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1998 

Famílias Educadoras após 

realizarem apresentação 

musical no Palácio do Planalto 

e pedirem pela regulamentação 

do Homeschooling



Juliana – Graduada em ciência da Informação pela Unirio, com 

estágio na IBM. Mestre em ciência da computação, foi 

engenheira de software da Microsoft, trabalhou na google e hoje 

é engenheira sênior da Gemini Trust Company.

Eliseu - Formado em Medicina pela UESC, aprovado no intercâmbio com 

a University of British Columbia do Canadá. Pós-doutorando em

comportamento humano no departamento de neurobiologia na UMMC. 

Com tese publicada sobre a doença de Parkinson em revista

internacional e com notoriedade no meio científico

Yasmin - Entrou para a Universidade de Lisboa

e cursou Línguas, Literaturas e Culturas. Fala

Francês, Inglês, Italiano, Português do Brasil e 

de Portugal.  Atualmente, é pós-graduada em

Educação Bilíngue e pós-graduanda em

Arqueologia, Cultura e Sociedade.

Elisa - Passou em 5º lugar no curso de engenharia civil da 

Escola Politécnica da USP, por meio do SISU. Mas a faculdade

não permitiu ela cursar: resultado ganhou bolsas de estudo de 

universidades amaricanas onde trabalha e vive atualmente



Educação Domiciliar é um Direito Natural dos 

pais e das crianças!

Reconhecido Na Declaração Universal e nos 

Tratados Internacionais de Direitos Humanos.

Negar esse direito é um atentado histórico





Reich Compulsory Education Act 1938 
(in German).

Na Alemanha, Hitler decretou a 
Educação Escolar compulsória com 
vedação da domiciliar dirigida pelos

pais.

https://www.verfassungen.de/de33-45/schulpflicht38.htm


DECLARAÇÃO UNIVERSAL DE 
DIREITOS HUMANOS 

10 DE DEZEMBRO 1948.

ARTIGO 26.3

“OS PAIS TÊM PRIORIDADE DE 

DIREITO NA ESCOLHA DO GÊNERO

DE INSTRUÇÃO QUE SERÁ

MINISTRADA A SEUS FILHOS.”



TRATADOS INTERNACIONAIS DE DIREITOS HUMANOS 

RATIFICADOS PELO BRASIL

Convenção sobre os Direitos da Criança

Art. 18.1. (…)Caberá aos pais ou, quando for o caso, aos representantes legais, a responsabilidade
primordial pela educação e pelo desenvolvimento da criança. Sua preocupação fundamental visará

ao interesse maior da criança.(Decreto n.00.719/1990)

Pacto de São José da Costa Rica - Convenção Americana sobre Direitos Humanos 

Art.12.4. Os pais, e quando for o caso os tutores, têm direito a que seus filhos ou pupilos recebam a 

educação religiosa e moral que esteja acorde com suas próprias convicções. (Decreto n. 678/1992)

Pacto dos Direitos Civis e Políticos

Art.18.4. Os Estados Partes do presente Pacto comprometem-se a respeitar a liberdade dos pais e,

quando for o caso, dos tutores legais - de assegurar a educação religiosa e moral dos filhos que

esteja de acordo com suas próprias convicções. (Decreto n.592/1992)



GLOBAL HOME EDUCATION EXCHANGE  - GHEx

Conferências Globais

GHEC/2012     GHEC/2016      GHEC/2018     GHEC/2020      GHEC/2024

Alemanha Brasil Rússia Online            Inglaterra

Os Princípios do Rio/2016

“ Princípio 10: O direito à educação domiciliar é um direito fundamental 

das famílias, crianças e pais derivado (…) especialmente pela liberdade de 

pensamento, consciência e religião (…) Portanto, o dever dos Estados de 

respeitar e assegurar esse direito (…)
https://ghex.world/advocacy/declarations/rio-principles/

https://ghex.world/advocacy/declarations/rio-principles/


CENÁRIO GLOBAL

+ de 10 Milhões de Estudantes no Mundo
(EUA tem a maior quantidade com + 4 Milhões de estudantes domiciliares)

Regulamentado por 85% dos Países da OCDE 
(A OCDE tem análise específica e favorável sobre o tema) 

Mais de 65 países já regulamentaram
(África do Sul, Finlândia, Austrália, Rússia, Reino Unido, EUA, Chile, Paraguai, Colômbia, Equador etc..)



Brasil é apenas o 58 º

Índice de Liberdade Educacional

“O reconhecimento da 

educação domiciliar reforça 

a proteção da liberdade dos 

pais para escolher a religião 

e educação moral de seus 

filhos em conformidade com 

suas próprias convicções 

(Declaração universal dos 

direitos humanos e 

Convenção contra a 

Discriminação em Educação 

de 1960).”



Pesquisas Científicas

• De acordo com o Centro Internacional de Pesquisa em Educação Domiciliar
(icher.org), que cataloga artigos acadêmicos sobre o tema, 795 artigos foram
publicados entre 1919–1999 e mais de 1.600 artigos apareceram de 2000–2021. 

• O Google Scholar retornou quase. 400 artigos publicados e revisados por pares 
somente para 2021–2022

• Em 2020, os pesquisadores Kunzman e Gaither revisaram mais de 2.000 publicações
acadêmicas para atualizar sua pesquisa abrangente de 2013 sobre educação
domiciliar.



Pesquisas Científicas

• FORMAÇÃO - Alunos educados em casa superam seus colegas na média de notas, enquanto
outros têm ou não encontrou diferença (Cogan 2010; Yu et al., 2016). Alunos educados em
casa não mostram diferença nas taxas de retenção e graduação na faculdade (Cogan 2010, Yu 
et al., 2016; Sutton &amp; Galloway, 2000);

• SOCIALIZAÇÃO - Em 2013, a pesquisa de Richard Medlin demonstra que estudantes
domiciliares são socializados tão bem ou melhor que seus colegas. Avaliações subsequentes
de Robert Kunzman e Milton Gaither (2020) e Brian Ray (2017, 2021) apontam para resultados
sociais e emocionais positivos para os alunos que são educados em casa.

• PROTEÇÃO - Em 2017, Rodger Williams analisou um banco de dados nacional dos EUA e 
evidenciou que os educados em casa têm 40% menos probabilidade de morrer por abuso
infantil ou negligência do que o aluno médio nacionalmente. Esses dados sugerem que a 
educação em casa pode ser um ambiente mais protetor para a maioria das crianças. 











Cenário da Educação Domiciliar no Brasil

 É fato social, histórico, consolidado, crescente e IMPARÁVEL no Brasil;

 Atualmente, 38% dos que praticam homeschooling têm renda de até 4 

Salários Mínimos. Não é uma prática de elite; 

 Famílias e crianças perseguidas e desrespeitadas em seus direitos;

 São famílias protetivas. Não há evidências ou condenação por abuso

envolvendo famílias educadoras;

 Movimento suprapartidário e participativo no processo legislativo



Cenário da Educação Domiciliar no Brasil

Pesquisas realizadas pelo 

Data Senado em 2019 e 2020



Constituição Federal do Brasil

"Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, 
será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:

(....) II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 
pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 
instituições públicas e privadas de ensino;” (GN)



Julgamento no Supremo Tribunal Federal em 2018

(STF - RE 888815). 

Conforme acórdão do Min. Alexandre de Moraes, firmou-se:

“concluo as três questões que coloquei no início de meu raciocínio. Em face dos 

mandamentos constitucionais que consagram a solidariedade entre Família e 

Estado no dever de educação das crianças, jovens e adolescentes, em que pese

não existir direito público subjetivo ao ensino domiciliar utilitário, a Constituição

Federal não o proíbe, sendo possível sua criação e regulamentação por meio de 

lei editada pelo Congresso Nacional” (p.74)

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=4774632


Quem apoia o homeschooling no Brasil?

Milhares de Instituições de Ensino, Acadêmicos, Juristas e Organizações já

assinaram a DECLARAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO DOMICILIAR. 

(Disponível em https://tutorclassico.com/apoie-hs/ )

https://tutorclassico.com/apoie-hs/


30 anos 

de espera 

com as 

propostas 

legislativas no 

Congresso

2022

I

Poder Executivo Federal

Dep. Bia Kicis e outros

PL 1.338/2022
(Tramit. Senado)

(PL 3.179/2012) 
Aprov. na Câmara





O que diz o texto do PL.1338/2022 aprovado na Câmara e 

agora em análise no Senado ?

 Requisito de formação dos Pais (nível superior de um dos pais ou preceptor);

 Proibição para pais ou responsáveis com antecedentes criminais;

 Matrícula em Instituição de Ensino (deverão se vincular com inst. pública/privada de ensino);

 Avaliação Anual (aplicada pela instituição de ensino conforme proposta pedagógica);

 Acompanhamento Pedagógico por Tutor da Instituição de Ensino;

 Observância da BNCC;

 Encontros Semestrais (para acompanhamento pelas instituições de ensino);

 Garantia de acesso a competições e avaliações nacionais;

 Garantia da convivência familiar e comunitária do estudante;

 Fiscalização do Conselho Tutelar (face aos direitos de crianças e adolescentes);

 Manutenção de Registro de atividades pedagógicas;

 Edição de Diretrizes pelo Conselho Nacional de Educação;

 Retorno à escola em caso de insuficiência avaliativa.



Evolução da Educação Domiciliar no Brasil

2021    2022     2023

50.000

25.000

35.000

Atualmente

50 mil famílias

(100 mil estudantes)

Quantidade Estimada de Famílias



Por que  aprovar o PL1338/2022?

E se demorar + 30 anos ou nunca aprovarem?



O Homeschooling 
é IMPARÁVEL porque

"O homem justo é aquele que vive
para a próxima geração"

Dietrich Bonhoeffer



Carlos Vinícius Reis

anedbrasil@gmail.com

www.aned.digital


